AUTÓGRAFO Nº 009/2009.

VALDOMIRO MALACRIDA, Presidente da Câmara Municipal de Regente Feijó, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou sem emenda o Projeto de Lei nº 008/2009, abaixo transcrito:

Dispõe Sobre: “Autorização para a celebração de convênio com a SABESP na forma que especifica e dá outras providências”.

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a assinar convênio para a execução, pela Prefeitura, dos serviços de reposição de pavimentação do leito carroçável e/ou passeios por danos ocasionados pela SABESP decorrentes dos trabalhos de ampliação das redes de água e/ou esgotos e serviços correlatos.

Parágrafo 1º - Na hipótese da rescisão do contrato de concessão, por qualquer motivo, fica extinto automaticamente o convênio que se firmara através da presente lei.

Artigo 2º - As condições de realização dos serviços autorizados por esta Lei, estarão estabelecidas no convênio a ser assinado entre as partes.

Artigo 3º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da dotação orçamentária própria.

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Plenário "Pres. Gilberto Malacrida".

Em 10 de fevereiro de 2009.

Valdomiro Malacrida
Presidente
